
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO: 
	19 

Ementa: Ao Executivo Municipal, com cópia a Secretaria de Educação, solicitando que não seja 

aplicado a Resolução SE 2, de 08/01/2016 na educação municipal e se preze para defender a 

autonomia de Município, tendo em vista que não ficou comprovado a obrigatoriedade do 

Município de inserção dessa Resolução 

APROVADO 

1 o 	2013 

Vereador Cralo?, Moura - Magrão , 
Presidente 

Senhor Presidente: 

Considerando que a Resolução está sendo aplicada de forma repentina, causando transtornos aos 

profissionais, alunos e aos pais. Para que se busque a autonomia do Município e cancele a 

inserção dessa Resolução em nosso ensino Municipal. 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado o Executivo Municipal, com cópia a 

Secretaria de Educação, solicitando que não seja aplicado a Resolução SE 2, de 08/01/2016 na 

educação municipal e se preze para defender a autonomia de Município, tendo em vista que não 

ficou comprovado a obrigatoriedade do Município de inserção dessa Resolução 

Pindamonhangaba, 10 de Setembro de 2018. 
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